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Juliano Marcos Val{nte de Souza
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gabinête@ipaâm.am. gov.br

Fone:(g2\ 2123$721 I 2'123-6731
Av. Mario YpiÍanga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Detêntor: ASSOCnÇÃO COMUNTTARTA DO PORTO PTRUM FONTE BOA

Endêreço para correspondência: Estrada do Bêxiga, no 2584
(IDSM), Bairro Fonte Boa, TeíêAM

CEP: 69490-000

CNPJ/CPF: 1 1 .420.07 1 10001 -60 lnscrição Estadual:

Fone: (97) 3343-9761 e-mail: pmfc@mamiraua. org. br
Registro no IPAAM: 0404.3405 Procêsso no: 01 .01 . 03020 1 .0077 8212023-60
Recibo SINAFLOR PMFS: 21300971 Recibo SINAFLOR POE: 21319272
Atividade: PMFS de Menor lmpacto de Colheita Comunitário
Finalidade: Autorizar a exploração florestal através de um Plano de Manejo Florestal
Sustentável de Menor lmpacto de Colheita em área de vázea em uma Unidade de
Produção Florestal - UPF 2 de 59,74 hectares, cujo volume a ser explorado é de
1 .581 ,5718 m3 de madeira êm tora.

Portê: PequenoPot. / Poluidor/Degradador: Pequeno

Responsável Técníco pêle Elaboração: Engenheira Florestal Emanuelle Raiol
Pinto - RNP: 04154075Á0 -ART No Â.M2O210285719 - Chave: 94ZBW
Responsável Técnico pêla Execução: Engenheira Florestal Emanuelle Raiol Pinto - RNP
041 5407540 - ART No 4M202 í 02857 1 9 - Chave: 94ZBW

Proprietário do imóvel: Estado do Amazonas - Unidade de Conservação Estadual

CPF/CNPJ: 04.312.369/0001 -90 CAR: AM-1 301 605-82F6879E0E534E409D7
B3OC2FD8A6822

Localização: RDS Mamirauá, Margem direita do rio Maiana,
Municí o: Fonte Boa-AM

de Manejo Florestal da
Comunidade do Porto Pirum, Resti do Manico, Fonte Boa-AM
Denomin o do imóvel: de Mane o Florestal da Comunidade do Porto Pirum
Registro lmóvel: Termo de Concessáo de Direito Real de Uso - CORU No 0212022
Coordenadas geog 20001t -02' 17' 46,5" -66" 22'nccas de lDatuma
02 244"
Área da Propriedadê (ha): 9.365,93 AÍea da Unidade de Produção Florestal -

UPF (ha): 59,74
AÍea Total do PMFS (ha): 3.746,372

AÍea de EÍetivo Íúaneio Florestal - AEMF (ha):
3.7 46,372

lntensidadê de Colheita: 3 árvores/ha

Volume de Madeira Autorizado (m3): 1 .581 ,5718 Ciclo de coÉe (Anos): 24
Volume de Lênha Autorizado (ST): -- Número de Espécies a colher: 3
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O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei n0 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

Rosà Mariette

www.apaam.am.gov.br
twitlêr.com/lpaamAM'l
instagrâm-com/@ipaamam
Íacebook. com/@ipaamAM

Validade: 02 anos



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADf, DESTA LICENÇA - LO N" OI3/2024

l. O pedido de licenciamento e a respecliva concessão da mesma- só tsrá validade quando publicada Diário Oficial do
Estado. peÍiódico regional local ou loçal de grande circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo
IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme an.24. da Lçi n" 3.785 de 24 de julho de
2012.

2. ld€ntificar a área do empreendimento com placa- conforme modelo IPAAM.
3. A solicitação da renolaçào da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 dias. antes do

vencimento. conforme art.23. da Lei n'3.785 de 24 dejulho de 2012.
4. A presente Licença está sendo concedida com base nas infbrmaçôes constantes no processo n". 77822023ó0.
5. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença podeni implicar na sua automática

invalidação, devendo ser solicitada nova LiÇençâ. com ônus paia o interessado.
6. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo. atividade e finalidade constante na mesma. devendo o interessado

comunicar ao IPAAM quando houver mudança de qualqucr um destes itens.
7. Ilsta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Fedsral. Estadual e

Municipal.
8. Manter integral as Areas dÇ Preservação Perman€nte - APP. ficando autorizadas somente intenenções. para lins de

construçào de pontes e bueiros conforme previsto no PMFS/POE.
9. Fica proibido o corte da Castanheira (Bertholletia excelsa) e da Seringueira (Hevea spp.) conforme estabelece o

Decreto Federal n" 5.975106 e da Andiroba (Carapa guianensis: CaÍapa palaensc) eCopaiba (Copaifera trapezifolia
ha1'ne: Copaifera reticulatai Copaifera multúuga). de acordo com o Decreto Estadual no 25.044105.

10. Cumprir com as msdidas de minimização dos impactos descritos no Projeto de Manejo l-lorestal apresentado a este
Instituto.

I I . Esta licença autoriza a extração das espécies e volumetria nela listadas. pcrmitindo o inicio da exploraçào.
12. Após a emissão da AUTEX e posterior declaração de cone no STNAFLOR lica permitido a emissào de DOF5.
13. Fica proibida a entrada em propriedade de teÍceiros e o desmate sob qualqueÍ justificativa sem autorizaçâo dos

mesmos e do órgão ambiental competente.
14. AÍixar e manter. junto aos tocos das árvores exploradas. plaquetas com a numeração da iirvore correspondentc.
15. E obrigado o controle da origem florestal por meio de rastreamento da madeira colhida desde a sua localizaçào na

floresta até o seu local de desdobramento.
16. As toras em pátio deve.ào estar devidamente identificadas (numeraçâo da árvore e identificaçâo da tora/sccção

correspondenle) por meio de plaquetas ou qualquer outro material que gamnta a permanência do registro até a

conclusâo do transporte para o destino final.
17. Manter atualizadas as tabelas de romffeio. apÍesentando-as aos órgãos ambientais competentes durante as vistorias

técnicas c fi scalizações.
18. Deverâo çonstar no romancio das toras. no minimo. nome vulgar, espécie. númeÍo da (ora/seçâo. mediçâo em cruz

das rimento, volume método étrico , data de aÍaste e data de trdn1as.

l9

20

2t

22

23

24

25

26

Deverào. obrigatoriament€. acompanhar o transpone das toras, o DOF-. Nola Fiscal e o romaneio para conl'crência
pelo destinatiário, bem como de equipes de Íiscalizaçâo.
Apresentar relatórios parciais de atividade para monitoramento/acompanhamento das atividadcs de exploÍação
florestal desenvolvidas na UPF. semestralmente a panir da lib€ração da Licença de C)peraçào. assinado pelo

responsável técnico do projeto. conforme Termo de Referência modelo IPAÁM.
Apresentar Relatório Final das Atividades, em até 60 (sessenta) dias após o vencimento desta licença. conforme
Termo de Referência Modelo IPAÁM.
Os Relatórios de Atividades deverâo eíar acompanhados dc romaneio em planilha Excel. com memória de cálculo
em arquivo (.xls).
Indícios de comercializaçào irregulaÍ de créditos no sistema DOF constatados por meio da análise dos relatórios de

atividades. acompanhamento do sistema DOF. monitoramgnto remoto ou de vistoriaífiscalizaçâo podem acanetar
no bloqueio dà DOF e a suspensão da ÁUTEX.
A saida de matéria prima do ernpreendimento cujo lransporte seja considerado econômica ou logisticamente
inviável deverá ser devidamente justificada.
Confirmados os indícios de comercializaçào inegular de créditos !o siÍema DOF será procedido a Suspensão e/ou
cancelamento da [-icença de Operaçào - LO e respectiva A[.]TEX.
O detentor, o explorador florestal e o responsável técnico do PMFS/POE, estâo sujeitos às sanções administrativas
na medida de sua culpabilidade.

Placa Tora/SeÉo Nome
Vulqar

Espécie D1 D2 D3 D4 Comp. (m) Vol. (m1 Dâtâ de Data de
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. . LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. N<i 013/2024 fls. 02

o INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBTENTAL DO AMAZONAS - TPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

sente Licen a ue autoriza a:

Fone: (97) 3343-976J
R istro no IPAAM: 0404 3405

Nome Popular Nome Científico
Vol. (m3) NA

Açacu Hura crcpitans 684,4419 45

Louro-inemuí Ocotea cymbarum 93,4634 30

lvlacacarecula Eschweilera albiflora 803,6665 109

TOTAL 1.581,s718 't79

{tenção

Esta licerçr é compostâ de 26 restrições e/ou condiçôes cotrstrntes tro verso' cujo nío
cumprimelto/stcodimento sujeitârá a süs invalidaçío e/ou as pcnâlidrdes previstâs em normes.

Estâ licençr nlo comprovl nem substltui o docümento d€ propriedade, de posse ou de domitrio do
imóvel.
Esta licença dêve pcrmanecer na locâlizâçío dr rtividade e exposts de formâ visível (frente e verso).
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Rosa Ma

gabinetê@ipaam.am.gov.bÍ
F s\e .(S2l 2123Ã721 I 21234731
Av. MaÍio Ypiranga, 3280, Parque
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

à nte dc Souza
Diretor dente

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

liveira Geissler
Técnica

Endereço para correspondência: EsÍada do Bexiga, no 2584
(IDSM), Bairro Fonte Boa, TefáAM

lnscÍiçáo Estadual:

e-mail: pmfc@mamiraua.org. br
Processo no: 0'l .0 í .03020 1.0077 8212023-60

Recibo SINAFLOR PMFS: 21300971 Recibo SINAFLOR POE: 21319272

reto

www.ipaam.am.gov.bÍ
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acêbook.com/@ipaamAM

EXPLORAÇÃO/VOLUME (M3/ANO)

Autorizado

Juliano Marcos

Manaus-AM,

DêtêNtOT: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO PORTO PIRUM FONTE BOA

CEP: 69490-000

CNPJ/CPF: 1 1 .42O.O7 1 IOOO1 -60


